PARECER Nº 1711 , DE 2003

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 598, DE 2001


Na qualidade de Relator designado pelo Presidente deste órgão técnico, ratificamos a manifestação exarada às fls. 11/12, favorável ao Projeto de lei nº 598, de 2001, com emenda.

a) Ana Martins – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição, com a emenda apresentada.

Sala das Comissões, em 5/6/03

a) João Caramez – Presidente

João Caramez – Eli Corrêa Filho – Vitor Sapienza – Roberto Felício (com restrições) – Ana Martins.

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE A RELATORA



De autoria do Deputado Milton Flávio, o projeto em epígrafe institui o Programa Voluntariado Especial.



Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 136ª a 140ª Sessões Ordinárias, de 27 de setembro a 3 de outubro de 2001, não recebendo emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.



Não tendo aquele órgão se pronunciado dentro do prazo regimental, foi designado relator especial, que exarou parecer favorável.



Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Administração Pública, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 8° do artigo 31 do regimento supracitado.



Ao examinar a matéria, verifica-se que a propositura proporciona a inserção de idosos no mercado de trabalho, o que está em sintonia com a política do idoso prevista em nossa Carta Magna.



Salientamos que a proposta em tela também é interessante para a Administração Pública, pois poderá contar com a experiência e colaboração desses cidadãos, que, integrados à sociedade, muito têm a oferecer.



Diante do exposto, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio.



Entretanto, entendemos que a proposição poderia, trazer maior beneficio se ampliada, motivo pelo qual oferecemos a seguinte:

EMENDA

Dê-se ao parágrafo único do artigo 3° do Projeto de lei 598, de 2001, a seguinte redação:



"Artigo 3º - ................................................................

Parágrafo único - Poderão participar do programa aposentados e maiores de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, previamente cadastrados junto aos diversos órgãos da Administração Pública."



Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 598, de 2001, com a emenda supra.



a) Vitor Sapienza

